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LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.I. No 136122-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nQ 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

ITTERESsADo: XL I lncorporação e Empreendimentos lmobiliários Ltda - "Jardim
Universitário".

ENDEREÇo eARA coRREspoNDÊNcrA: Av. Jacira Reis, n ' 600, Sala 06,"São Jorge,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 19.905.961/0001-73 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 33014308 FAx:

Rf,crsrRoNoIPAAM: 1007.2321 PRocrssoNsr 962112022-20

ATÍvlDADE: Loteamento

Loclr-rzlçÃo oA ArrvrDADE: Rodovia AM 070, km 14 (MD), lranduba-AM.

Coordenadas Geográfi cas:

FTNALTDADE: Autorizar a implantaçáo das Etapas 01 e 02, Loteamento denominado
"Jardim Universitário", composto por 809 lotes, peíazendo uma área de 62,3457
ha, sendo a área total do imóvel de 99,8555ha.

PorENcrAL PoLtr rDoR/DEcn.loloon: Méd io PoRTE: Grande

PRÂzo DE vALTDADE DEsrA LlcrnÇn: 0l ANo.

Atenção:
. Esta licenç8 é composta de 2l restrições e/ou condições coostaotes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitârá s sllâ invalidâçâo e/ou âs penslidades previstâs em normâs.
. Esta licença rlIo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estr licença deve permanecer na localização da atividade e exposta de form& visível (frente e verso).
. Em caso de reprodução desta, deverá ser de forma integral (Írente e verso)

Manaus-AM, t7OUTm

' Rosa Mari ra (leissler Juliano Marcos te de Souzâ
ecnlcâ I)i reto sidentc

Ponto Latitude Longitude Ponto Latitude Longitude
P0t 3"1 l '54.78"W 60'l l'29,75*S P03 3.1I't5.49"W 60"1 l'47.41"s
P02 3'r l '50,9ó"w ó0.r l'52.32"S POJ 3"1l'26,r5"W 60'r r'29.87"S

Di ra

IPAAM

.i?

Í'(E



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.I N' T36/22.0I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
aÍ1.24, daLei n'.3.785 de 24 de iulho de 2012:

2. A solicitâção da renovação da Licença Ambiental deyerá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias.
- anles do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

962U2022-20.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no pÍojeto após a emissão da Licença implicaÉ na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Executff no prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetâção nas áreas não

parimenradas e não edificadas.
8. Os residuos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA n" 307/02.
9. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas

devidamente licenciadas por este TPAAM para esta finalidade.
10. Manter integral as Areas de Preservação Permanente APP, conforme estabelecido a Lei n." 12.651112,

alterada pela Lei no 12.'127112.
I 1, Preseryar as espécies florestais protegidas, conforme o estabelecido nos Decretos Federais no 1285194 e

2687/98 e demais normas pertinentes.
12. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n." 5.197/6.
13. A coleta e o fansporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empÍeendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
14. Quando do esgotamento do sistema sanitário do empreendimento, apresentar documentq

comprobatório.
15. E expressamente proibida a queima e deposiçâo inadequadade residuos de qualquer natureza, devendo

os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
16. As fueas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
17. PaÍalisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indicios de vestígios arqueológicos,

históricos ou artísticos na área de influência direta e,/ou indiÍeta do empreendimento e comunicar ao

IPHAN e ao IPAAM.
18. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 20 dias:

a) Readequar Central de Armazenamento de Materiais, Central de Resíduos e Canteiro de

Obrasde acordo com o PGRDD apresentado, e encamiúar relatório fotogáfico.
b) Identificar por meio de placas a área protegida com o nome da Unidade, ao longo do

EmpÍeendimento.
19. Apresentar no prazo de 30 dias, levÍrntamento de impactos da instalação do empreendimento

acompanhado das medidas mitigadoras.
20. ApresentaÍ ao IPAAM, quando da solicitação para renovação da Licença de Instalação, os seguintes

documentos. atualizados:
a) Comprovante de destinação final de resíduos resultantes da construção civil.
b) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
c) Comprovante de destinação final do material excedente proveniente da terraplenagem.

21. Esta Licençâ Nâo Autoriza a Supressão Vegetal.


